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Ata da vigésima primeira sessão ordinária do Tri- 

bunal Regional Eleitoral do Estado de Goiás, em 

Goiânia, aos dezenove dias do mês de abril do ano 

de hum mil novecentos e oitenta e oito., Presidên. 

cia do Excelentíssimo Senhor Desembargador LAFAIE 

TE SILVEIRA, 

Aos dezenove dias do mês de abril do ano de hum mil novecentos e 

oitenta e oito (1.988), no Edifício do Tribunal Regional Eleitoral 

do Estado de Goiga, em Goiânia, presentes os Excelentíssimos Senho 

res Desembargadores LAFA IETE SILVEIRA, Presidente, JOAQUIM HENRI-— 

QUE DE SÁ, Vice-Presidente; Os Juízes Doutores GONÇALO TEIXEIRA E 

SILVA, FELICÍSSIMO JOSE DE SENA, JOSE PEREIRA DE SOUZA REIS, ORLAN 

DA LUÍZA DE LIMA FERREIRA e LUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMORIM e, bem 

assim, o Excelentissimo Senhor Doutor WAGNER NATAL BATISTA, Procu- 

rador Regional Eleitoral. Às demessete horas foi aberta a sessão,' 

sendo lida e aprovada a ata anterior. JULGAMENTO: Processo nº 177/ 

88, pelo qual o Doutor Juiz Eleitoral da 38 Zona indica para as ? 

funçõoes de Preparador Eleitoral do povoado de Rodrigues Nascimento 

a Senhora Lucélia Maria Silva. Relator: Excelentíssimo Senhor . De 

sembargador Joaquim Henrique de Sá, O Tribunal, unanimemente, de '! 

acordo com parecer proferido pelo EXcegentíssimo sSenhor Doutor Pro 

curador Regional Eleitoral, aprovou a indicação,. Processo nº 240/ 

88, através do qual o Doutor Juiz Eleitoral de Uruana encaminha as 

Portarias Nºs. Ol e 02/88, por ele baixadas, pelas quais dispensa 

das funções de escrivão eleitoral daquela zona a Senhora Maria Jo- 

sé de Souza Xavier e designa, em sua substituição, o serventuário 

José Jorge Name, Relator: Excelentíssimo Senhor Desembargador Joa- 

qukm Henrique de Sá., O Tribunal, unanimemente, de acordo com pare- 

cer proferido pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Procurador Regio - 

nal Eleitoral, considerando que o Doutor Juiz Eleitoral ao baixar 

as portarias praticou atos da competência privativa do Tribunal, ' 

cassou as referi&as portarias. Processos Nºs. 193, 203, 223, 263 e 

268/88, pelos quais o Partido da Frente Liberal requer o registro 

dos diretórios referentes aos municípios de Bubiti Alegre, Edéia, 

Palmeiras de Goiás, Galheiros e Ouvidor, Relator: Excelentíssimo * 

Senhor Desembargador Joaquim Henrique de Sã. O Tribunal, unanime — 

mente, de acordo com pareceres orais proferidos pelo Excelentíssi— 

mo Senhor Doutor frocurador Regional Eleitoral, deferiu os pedidos,



Processos Nºs. 183 e 258/88, pelos quais o Partido da Frente Libe- 

ral requer o registro dos diretórios referentes aos municípios de 

Arraktas e Campinaçá. Relator: Excelentíssimo Senhor Desembargador 

Joaquim Henrique &e Sá, O: Tribunal, unanimemente, de acordo com pa 

Procura receres orais proferidos pelo Excelentíssimo Senhor Doutor 

dor Regional Eleitoral, determinou a baixa dos processos em dili - 

gência, para se colher o visto do Doutor Juiz Eleitoral nas cõpias 

das atas das convenções, bem como para que o requerente faça prova 

de quantos convencionais Ccompareceram às reuniões que elegeram as 

respectivas comissões exxcutivas. Processo Nº 218/88, pelo qual o 

Partido da Frente Liberal requer o registro do diretório referente 

ao município de Mozarlândia. Relator: Excelentíssimo Senhor Desem- 

bargador Joaquim Henrique ee Sá, O Tribunal, unanimemente, de acor 

do com parecer oral proferido pelo Excelentíssimo Senhor Doutor !! 

Procurador Regional Eleitoral, converteu o julgamento em diligên - 

cia, a fim de que o Doutor Juiz Eleitoral vise as cópias das atas 

fartido ãàa * da convenção. Processo Nº 278/88, através do qual o 

Frente Liberal requer o registro do diretório referente ao municí- 

pio de São João D'Aliança. Relator: Excelentíssimo Senhor Desembar 

gador Joaquim Henrique de Sá, O Tribunal, unanimemente, de acordo 

com parecer oral proferido pelo Excelentfssimo Senhor Doutor Proqª 

rador Regional Eleitoral, concedeu o registro do diretório e deter 

minou a baixa do processo em diligência, para que o requerente qªm 

prove quantos convencionais compareceram à reunião que elegeu a co 

missão executiva. Processo Nº 124/88, pelo qual o Doutor Juiz Elei 

toral da 1408 Zona de Rio Verde, com jurisdição na 308 Zona, indi- 

ca para as funções de escrivão eleitoral daquela zona a serventudá- 

ria Wanda Gomes da Costa, em substituição ao Senhor Oscar Campos ' 

Arantes Lisboa, que é indicado pelo mesmo Juiz, para ter anexa a 

egscrivania eleitoral da 140º Zona., Relator: Excelentíssimo Senhor 

Doutor Gonçalo Teixeira e Siltva, O Tribunal, unanimemente, de acor 

do com parecer oral Proferido pelo Excelentissimo Senhor Doutor ' 

Procurador Regional Eleitoral, aprovou as indicações. Processo Nº 

140/88, pelo qual o Doutor Juiz Eleitoral da 136% Zona, de Goiânia 
et 
º solicita a requisição de Josenir Tavares Lima e outros. Relator 

Excelentíssimo Senhor Doutor Gonçalo Teixeira e Silva. O Tribunal, 

unanimemente, de acordo com parecer oral proferião pelo Excelentíg 

simo Senhor Doutor fFrocurador Regional Eleitoral, determinou a bai 
S e a º 

xa dos processo à Secretaria, para que orgao competente relacione 

os servidores já à disposição daquela zona. Processo Nº 248/88, pê 



lo qual o Partido Democrático Social requer o registro do diretó- 

rio referente ao município de Goiania, Relator: Excelentíssimo sSe 

nhor Doutor Gonçalo Teixeira e Silva. O Tribunal, unanimemente, * 

de acordo com parecer oral proferido pelo Excelentíssimo Senhor !' 

Doutor Procurador Regional Eleitoral, deferiu o pedido. Processo 

nº 251/88, pelo qual o Doutor Juiz Eleitoral da 3º Zona indica pa 

ra as funções de Preparador em Goialândia o cidadão Adail Sartin. 

Relator: Excelentíssimo Senhor Doutor Gonçalo Teixeira e Silva, O 

Tribunal, únanimemente, de acordo com parecer oral proferido pelo 

Excelentíssimo Senhor Doutor Procurador Regional Eleitoral, apro- 

vou a indicação. Processos Nºs. 156 e 257/88, pelos quais o Parti 

da da Frente Liberal requer o registro dos diretórios referentes 

aos municípios de Novo Brasil e Araguacema., Relator: Excelentíss; 

mo Senhor Doutor Gonçalo Teixzxeira e Silva. O Tribunal, unanimemen 

te, de acordo com pareceres orais proferidos pelo Excelentíssimo 

Senhor Doutor frocurador Regional Rleitoral, deferiu os pedidos. 

Processo Nº 252/88, pelo qual o Partido Democrático Social requer 

o registro do diretório referente ao município de Turvânia., Rela- 

tor: Excelentíssimo Senhor Doutor Gonçalo Teixeira e Silva, O Tri 

bunal, unanimemente, de acordo com parecer oral proferido pelo Ex 

celentíssimo Senhor Doutor Procurador Regional Eleitoral, deferiu 

o pedido. Processo Nº 284/88, pelo qual o Partido da Frente Libe- 

ral requer o registro do diretório referente ao município de Goia 

tins. Relator: Excelentíssimo Senhor Doutor Gonçalo Teixeira e 

Silva. O Tribunal, unanimemente, de acordo com parecer oral profe 

rido pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Procurador Regional Eleito 

ral, concedeu o registro do diretório e determinou a baixa do pro 

cesso em diligência, para que O requerente comprove quantos con - 

vencionais compareceram à reunião que elegeu a comissão executi - 

va. Processo Nº 266/88, pelo qual o Partido da Frente Liberál ree 

quer o registro do diretório referente ao município de Mutunópo - 

lis. Relator: Excelentíssimo Senhor Doutor Feliefssimo José de Se 

na. O Tribunal, unanimemente, de acor&ão com parecer oral proferie 

do pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Frocurador Regional Eleitoral 

deferiu o pedido, com a exclusão do 45º membro do diretório, que 

cederá seu lugar ao 1íder do Partido requerente na Câmara Munici- 

pal. Processo Nº 280/88, pelo qual o Partido da Frente Liberal re 

quer o registro do diretório referente ao município de Silvanópo- 

lis. Relator: Excelentíssimo Senhor Doutor Gonçalo Teixeira e Sil 

va. O Tribunal, unanimemente, de acordo com parecer oral proferi-



do pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Frocurador Regional Eleitoral, 

concedeu o registro do diretório e determinou a baixa do Pprocesso 

em diligência, para que o requerente comprove quantos convencio= ! 

nais compareceram & reunião que elegeu a comissão executiva. Pro - 

cessos Nºs. 275 e 285/88, pelos quais o Partido da Frente Liberal 

requer o registro dos diretórios referentes aos municípios de Rubi 

ataba e Itumbiara. Relator: Excelentíssimo Senhor Doutor Felicíssi 

mo José de Sena. O Tribunal, unanimemente, de acordo com pareceres 

orais proferidos pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Procurador Regio 

nal Eleitoral, deferiu os pedidos. Processo Nº 243/88, através do 

qual a Deputada Lúcia V2nia Abrão Costa encaminha pedião formulado 

por Doralice Luiz Araújo, pleiteando sua requisição para prestar * 

Serviços à Justiça Eleitoral. Relator: Excelentíssimo Senhor Doutor 

Felicíssimo José de Sena, O Tribunal, unanimemente, de acordo com 

parecer proferido pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Procurador Re- 

gional Eleitoral, negou atendimento pedido. Processo Nº 175/88, pe 

lo qual o escrivão eleitoral de Cavalcante, de ordem, indica para 

as funções de Preparador nos municípios de Alto Faraíso e Colinas 

do Sul as cidadãs Rute Dalva dos Santos e Eliete Leite da Silva. 

Relator: Excelentíssimo Senhor Doutor José Pereira de Souza Reis, 

O Tribunal, unanimemente, de acordo com parecer proferido pelo Exe 

celentíssimo Senhor Doutor Procurador Regional Eleitoral, aprovou 

as indicações. Processo Nº 286/88, pelo qual o Partido da Frente ' 

Liberal requer o registro do diretório referente ao município de ' 

Moiporá. Relator. Excelentíssimo Senhor Doutor José Pereira de Sou 

sa Reis. O Tribunal, unanimemente, de acordo com parecer oral pro- 

ferido pekto Excelentíssimo Senhor Doutor Procurador Regional Elei- 

toral, deferiu o pedido, Processo Nº 287/88, pelo qual o Partido 

da Frente Liberal solicita o registro do diretório referente ao mu 

nicípio de Nova Aurora. Relatora: Excelentíssima Senhora Doutora 

Orlanda Luíza de Lima Ferreira., O Tribunal, unanimemente, de acor- 

do com parecer oral proferido pelo Excelentíssimo Senhor Doutor 

Procurador Regional Eleitoral, concedeu o registro do diretório ' 

com a exclusão do 45º Membro cujo lugar deverá ser ocupado pelo 11 

der do Partido requerente na Câmara Municipal. Processos Nºs. 247 

e 251/88, pelos quais o Partido Democrático Social requer o regis- 

tro dos diretórios referentes aos municípios de Fazenda Nova e Uru 

ana. Relatora: Excelentíssima Senhora Doutora Orlanda Luíza de Li- 

ma Ferreira, O Tribunal, unanimemente, de acordo com pareceres oO+- 

rais proferidos pelo Excelentíssimo Senhor Doutor EFrocurador Regio



nal Eleitoral, deferiu os pedidos. Processo Nº 244/88, pelo qual o 

Doutor Juiz Eleitoral de Paranaiguara indica para as funções de es 

crivão eleitoral daquela zona, em substituição ao atual, que soli- 

citou sua dispensa, o serventuário Roseno Rezende. Relatora: Exce- 

lentiíssima Senhora Doutora Orlanda Luíza de Lima Ferrein., O Tribu- 

nal, unanimemente, de acordo com parecer profertido pelo Excelentíg 

simo Senhor Doutor Procurador Regional Eleitoral, aprovou a indica 

çãoí E, nada mais havendo, foi de encerrada a sessão do que, 

ra constar, lavrou-se a Oresente que epois de lida e aprovada , , , 

será assin%?a&ããª? ?xcelentíssimo Stnhor Desembargador Presidente, 

Ao &" comigo, & ; Secretário, que a 

mandei datilográfar, subscrevi e aâªino& 

s PRESLDENTE 

Gª 4%7* zSEdRETÁRIO 

FUI PRESENTE: 
VT V 
GIONAL ELEITORAL 
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